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I - um CCE 3.15; e
II - quatro CCE 3.13.
Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput:
I - destinam-se ao apoio ao Comissariado Brasileiro para a Temporada

Cultural Brasil-França em 2025, instituído pela Portaria Interministerial MRE/MINC nº 2,
de 3 de setembro de 2024; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação em 30 de novembro
de 2025, quando seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados.

Art. 2º Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a
Estrutura Regimental do Ministério das Relações Exteriores e os atos de nomeação relacionados
terão seu caráter de transitoriedade expresso, mediante remissão ao art. 1º, caput.

Art. 3º Ficam transformados CCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei
nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Maria Laura da Rocha

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º

DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,04 .- .- .1 .5,04 .1 .5,04

. .CCE-13 .3,84 .- .- .4 .15,36 .4 .15,36

. .CCE-10 .2,12 .9 .19,08 .- .- .-9 .-19,08

. .CCE-7 .1,39 .1 .1,39 .- .- .-1 .-1,39

. .T OT A L .10 .20,47 .5 .20,40 .-5 .-0,07

R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 12.254, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima e remaneja e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

(Publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2024, Seção 1)

No art. 46, caput, inciso XXIII, alínea "b",
onde se lê: "b) da concessão florestal de áreas de domínio da União, nos

termos do disposto na Lei nº 11.284, de 3 de março de 2006;"
Leia-se: "b) da concessão florestal de áreas de domínio da União, nos termos

do disposto na Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006;"

No art. 47, caput, inciso VII,
onde se lê: "VII - acompanhar os procedimentos de repasse de recursos

financeiros, nos termos do disposto nos art. 39 e art. 40 da Lei nº 11.284, de 3 de março
de 2006, e em seus regulamentos;"

Leia-se: "VII - acompanhar os procedimentos de repasse de recursos
financeiros, nos termos do disposto nos art. 39 e art. 40 da Lei nº 11.284, de 2 de março
de 2006, e em seus regulamentos;"

No art. 48, caput, inciso I,
onde se lê: "I - coordenar o Sistema Nacional de Informações Florestais, nos

termos do disposto no art. 55, caput, inciso VI, da Lei nº 11.284, de 3 de março de 2006;"
Leia-se: "I - coordenar o Sistema Nacional de Informações Florestais, nos termos

do disposto no art. 55, caput, inciso VI, da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006;"

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.566, de 2 de dezembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Italiana sobre o Reconhecimento Recíproco das Carteiras de Habilitação para Fins de
Conversão, celebrado em Brasília, em 15 de julho de 2024.

Ministério da Agricultura e Pecuária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MAPA Nº 732, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Portaria MAPA nº 670, de 8 de abril de
2024, que delega competência a dirigentes de
unidades administrativas do Ministério da Agricultura
e Pecuária para a prática de atos relacionados a
convênios, contratos de repasse, termos de fomento,
termos de colaboração, termos de execução
descentralizada, acordos de cooperação técnica e
demais instrumentos congêneres

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 11 e no art. 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de
6 de setembro de 1979, no Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e o que consta
do Processo SEI nº 21000.011503/2023-85, resolve:

Art. 1º A Portaria MAPA nº 670, de 8 de abril de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................................................
I - de convênios, de contratos de repasse, de acordos de cooperação técnica e

demais ajustes congêneres com órgãos e entidades dos estados, Distrito Federal,
municípios, consórcios públicos e entidades privadas com ou sem fins lucrativos para a
execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de
mútua colaboração;

......................................................................................................................." (NR)
"Art. 3º-A A celebração, a prorrogação e a aditivação dos instrumentos

mencionados no art. 2º, caput, incisos I a IV, de valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais) serão assinados pelo Secretário-Executivo do Ministério da
Agricultura e Pecuária, vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 3º-B Os instrumentos com valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) e abaixo de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) serão previamente
submetidos à autorização do Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º Os processos de que trata o caput, sem prejuízo de outras exigências legais
e regulamentares, serão instruídos com as seguintes informações:

I - objeto;
II - órgão ou entidade celebrante;
III - valor;
IV - ação orçamentária por meio da qual correrão as despesas; e
V - discriminação dos resultados esperados.
§ 2º A autorização de que trata o caput não se aplica aos instrumentos:
I - decorrentes de emendas parlamentares impositivas, devendo as de valor

igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ser informadas pelo concedente
à Secretaria-Executiva para registro e acompanhamento;

II - que não envolvam transferência de recursos orçamentários e financeiros; ou
III - que não acarretem aumento no valor global do instrumento a ser aditado.
§ 3º Os instrumentos de celebração, prorrogação e aditivação,

independentemente do valor, dependerão de prévia autorização do titular:
I - da Secretaria-Executiva, quando firmados pelos titulares das

Superintendências Federais de Agricultura e Pecuária; e
II - da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e

Cooperativismo, quando firmados pelo titular do Instituto Nacional de Meteorologia ou da
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira.

§ 4º A autorização de que trata o § 3º constitui ato de governança estritamente
relacionado à conveniência e oportunidade da despesa pública, não envolvendo análise
técnica e jurídica do procedimento, de responsabilidade exclusiva dos ordenadores de
despesas e do órgão de assessoramento jurídico no âmbito das respectivas competências
legais, nem implica ratificação ou convalidação de atos eventualmente praticados em
desacordo com a legislação pertinente." (NR)

"Art. 5º A autorização prévia de trata o art. 3º-B constitui-se condição
imprescindível para a prática dos atos subsequentes de celebração e publicação." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 3º da Portaria MAPA nº 670, de 8 abril de 2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FÁVARO

PORTARIA Nº 733, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024

Revogação da Portaria MAPA nº 411, de 18 de março
de 2022, que delega competência ao Secretário de
Defesa Agropecuária e à Diretora de Gestão
Coorporativa da Secretaria de Defesa Agropecuária
para a prática de atos relativos à contratação de
serviços de Tecnologia da Informação específicos.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, os arts. 11 a 15
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25
de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
os arts. 2º e 3º do anexo do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista
o que consta do Processo SEI nº 21000.014949/2022-81, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria MAPA nº 411, de 18 de março de 2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de março de 2022, que delega competência
ao Secretário de Defesa Agropecuária e à Diretora de Gestão Coorporativa da Secretaria de
Defesa Agropecuária para a prática de atos relativos à contratação do Serviço de
Processamento de Dados (Serpro), para a prestação de serviços de Tecnologia da
Informação de que trata o processo administrativo nº 21000.044609/2021-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FÁVARO
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